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ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel./Fax (28)3533-1780 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Rio Novo do Sul/ES – 17 DE JANEIRO DE 2024 – EDIÇÃO N.° 725 
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
 
PORTARIA N.º 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE 
NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E DE UM ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 

CONSIDERANDO 
I. O requerimento de desapropriação amigável ou judicial de bem imóvel, destinada à construção de uma quadra poliesportiva na 
comunidade do MEPES; 
II. O Decreto Municipal n.º 860, de 15 de janeiro de 2024, que desapropria e declara de utilidade pública a área de terras abaixo 
especificada:  
“ (...) a parcela de área de terreno de 1.600,00 m2 a ser desmembrada de uma área maior, localizada na Comunidade de Capim Angola, Zona 
Rural deste Município, matriculada no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Rio Novo do Sul sob o nº 1.508, Livro nº 02, de 
propriedade de AUGUSTO CESAR FORNACIARI e sua esposa MARIA DA CONSOLAÇÃO BAYERL FORNACIARI, em conformidade 
com os elementos constantes no Processo Administrativo nº 007096/2023.”. 

PREZANDO 
I. Pelo respeito aos princípios constitucionais garantidores do estado democrático de direito; 
II. Pela efetiva avaliação sobre as terras declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, no contorno do decreto supracitado; 

RESOLVE 
Art. 1º - Designa Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, passando a ser composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

1) VICTOR COLLI ZERBONE – Engenheiro Civil da Prefeitura - Matrícula n.º 040282; 
2) ARIDELSON GIOVANELLI – Secretário Municipal de Finanças e Planejamento - Matrícula n.º 040691; 
3) OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE – Secretário Municipal de Administração - Matrícula n.º 040688. 

Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, designada no artigo anterior, procederá a avaliação pecuniária dos imóveis a que se refere o 
Decreto Municipal n.º 860/2024, por meio de laudo e parecer devidamente elaborados. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 15 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 02, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE 
UM ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO NA COMUNIDADE DE ITATAÍBA, NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 

CONSIDERANDO 
I. O requerimento de desapropriação amigável ou judicial de bem imóvel, destinada à construção de um espaço esportivo comunitário 

(campo society; quadra poliesportiva; parquinho infantil, etc.) na comunidade de Itataíba; 
II. O Decreto Municipal n.º 858, de 15 de janeiro de 2024, que desapropria e declara de utilidade pública a área de terras abaixo 
especificada:  
“ (...) a parcela de área de terreno de 4.312,42 m2 a ser desmembrada de uma área maior, localizada na Comunidade de Itataíba, Zona Rural deste 
Município, matriculada no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Rio Novo do Sul sob o nº 704, Livro nº 02, de propriedade de 
PEDRO MARCONCINI NETO e ALVERINO MARCONCINI, em conformidade com os elementos constantes no Processo Administrativo nº 
007098/2023.”. 

PREZANDO 
I. Pelo respeito aos princípios constitucionais garantidores do estado democrático de direito; 
II. Pela efetiva avaliação sobre as terras declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, no contorno do decreto supracitado; 

RESOLVE 
Art. 1º - Designa Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, passando a ser composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

1) VICTOR COLLI ZERBONE – Engenheiro Civil da Prefeitura - Matrícula n.º 040282; 
2) ARIDELSON GIOVANELLI – Secretário Municipal de Finanças e Planejamento - Matrícula n.º 040691; 
3) OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE – Secretário Municipal de Administração - Matrícula n.º 040688. 

Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, designada no artigo anterior, procederá a avaliação pecuniária dos imóveis a que se refere o 
Decreto Municipal n.º 858/2024, por meio de laudo e parecer devidamente elaborados. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 15 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA N.º 03, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE 
UMA QUADRA POLIESPORTIVA, NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 

CONSIDERANDO 
I. O requerimento de desapropriação amigável ou judicial de bem imóvel, destinada à construção de uma quadra poliesportiva na comunidade 

do MEPES; 
II. O Decreto Municipal n.º 859, de 15 de janeiro de 2024, que desapropria e declara de utilidade pública a área de terras abaixo 
especificada:  
“ (...) a parcela de área de terreno de 2.330,52 m2 a ser desmembrada de uma área maior, localizada na Rua Padre Guido Spolaor, zona urbana 
deste Município, matriculada no Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Rio Novo do Sul sob o nº 1.117, Livro nº 02, de 
propriedade do MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO – MEPES, em conformidade com os elementos 
constantes no Processo Administrativo nº 000224/2024.”. 

PREZANDO 
I. Pelo respeito aos princípios constitucionais garantidores do estado democrático de direito; 
II. Pela efetiva avaliação sobre as terras declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, no contorno do decreto supracitado; 

RESOLVE 
Art. 1º - Designa Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, passando a ser composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

1) VICTOR COLLI ZERBONE – Engenheiro Civil da Prefeitura - Matrícula n.º 040282; 
2) ARIDELSON GIOVANELLI – Secretário Municipal de Finanças e Planejamento - Matrícula n.º 040691; 
3) OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE – Secretário Municipal de Administração - Matrícula n.º 040688. 

Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Bem Imóvel, designada no artigo anterior, procederá a avaliação pecuniária dos imóveis a que se refere o 
Decreto Municipal n.º 859/2024, por meio de laudo e parecer devidamente elaborados. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 15 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 José Marinato Dorigueto  CNPJ/CPF nº 762.066.887-04, torna público que requereu da SEMDERIMA, 
através do Processo n° 005622/2023, 

               Licença Municipal Simplificada para a atividade: 
      18.09 Empreendimentos desportivos, turísticos, recreativos ou de lazer, públicos ou privados (praças, campos de futebol, quadras, 

ginásios, parque aquático, haras, clubes, complexos esportivos, camping, shopping centers e similares), sem atividades de                                    
aquicultura, na localidade de Arroio das pedras, S/n, Zona Rural, Rio Novo do Sul - ES, sob a Coordenada Geográfica UTM Sirgas 2000: 

295792 E / 7700660 N 
 

    D. MOREIRA FARIA MARMORES E GRANITOS – ME, CNPJ/CPF nº 22.920.063/0001-07, torna público que requereu da SENDERIMA, 
através do Processo nº 002231/2023, 

                   Licença Municipal Simplificada LMS-RENOVAÇÃO, para atividade: 
          Corte e acabamento/Aparelhamento de rochas ornamentais e/ou polimento manual ou semi-automático, quando exclusivas, no 

endereço Pau Dalho, s/nº, Rio Novo do Sul - ES 
 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOCELINO MONTE COLI 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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